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Calendário do Festival da Canção Francesa

da Aliança Francesa de São Luís do Maranhão 

2011

	14 de fevereiro de 2011
	Publicação do edital no Site da Aliança Francesa de São Luís

	De 14 de fevereiro até 20 de junho
	Inscrições mandando ficha completa por e-mail: biblioafsaoluis@yahoo.fr

	21 de junho de 2011
	Festa da Música na Aliança francesa de São Luís: Homenagem a Serge Gainsbourg - Seleção de 10 músicos-intérpretes entre os candidatos por un jurado de professores.

	22 a 26 de junho de 2011
	Ensaios dos 10 selecionados em preparação do show no TAA que determinará os três vencedores.

	26 de junho de 2011
	Final local: apresentação em São Luís, no TAA às 20h com participação do público (amigos, familiares…) para determinar um “podium” de 3 vencedores entre os quais o primeiro irá para Final regional em Recife.

	Entre 24 e 27 de agosto de 2011
	Final regional: apresentação em Recife, etapa regional do Festival com a participação do primeiro da Final de São Luís e outros concorrentes do Nordeste. 


	Outubro de 2011
	Final nacional: apresentação no Rio de Janiero do Festival com vencedores regionais e Premiação Final (viagem a França).
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Midiateca e Atividades culturais da Aliança francesa de São Luís

biblioafsaoluis@yahoo.fr
CASA FRANÇA MARANHÃO no REVIVER
Rua do Giz, 139, Praia Grande
65010-680 São Luís - MA

Fones: +55 (98) 3231-6116 e +55 (98) 3221-3942
Visite nosso site: www.afsaoluis.com.br
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1. Das Disposições Preliminares

1.1. O Festival em São Luís será regido por este Edital.

1.2. O Festival tem como objetivo valorizar o repertório em língua francesa do artista SERGE GAINSBOURG, além de proporcionar a descoberta de novos talentos.

1.3. Na etapa final do Festival serão avaliadas interpretações vocais em língua francesa.

1.4. Entende-se por candidato, para fins deste festival, o intérprete da música que concorrerá ao prêmio.

1.5. O Festival de que trata este Edital será realizado na cidade de São Luís do Maranhão.
1.6. As inscrições serão feitas na Aliança Francesa de São Luís do Maranhão ou em linha através do site www.afsaoluis.com.br
1.7. A Banca Julgadora do Festival será composta por 05 (cinco) personalidades ligadas ao meio artístico, à Aliança francesa, às autoridades francesas e/ou dos representantes dos patrocinadores.

2. Dos Requisitos Básicos Para Participar do Festival

2.1. Poderá participar toda pessoa de nacionalidade brasileira e maior de 18 anos.

2.2. Não poderão concorrer ao presente Festival, os funcionários da Aliança Francesa, os membros da Comissão Organizadora, e tampouco, os membros envolvidos com a Banca Julgadora.

2.3. As músicas devem ter, no máximo, 4 (quatro) minutos de duração.
2.4. Poderão concorrer as canções cujas músicas e/ou letras são de autoria de SERGE GAINSBOURG, e também aquelas que tenham sido interpretadas por ele.
3. Da Inscrição no Festival

3.1. Período de inscrição: até 20 de junho.
3.2. Modos de inscrição:

3.2.1. Envio por correio ou entrega em mãos:

Aliança Francesa de São Luís do Maranhão

Rua do Giz, 139 – Praia Grande

65010-680 São Luís – MA

em envelope lacrado, o seguintes documentos:
3.2.1.1. ficha de inscrição disponίvel no site www.afsaoluis.com.br
3.2.1.2. cópia do documento de identificação que contenha foto;

3.2.1.3. A canção escolhida deverá ser expressamente indicada na ficha de inscrição. 
3.3. A canção pode ser interpretada com voz e violão ou voz e teclado/piano, de preferência, mas podem ser outros instrumentos também.

3.4. A música deverá obedecer ao limite de 4 (quatro) minutos, com tolerância máxima de 30 (trinta) segundos.

3.5. O edital e a ficha de inscrição estarão disponíveis no site www.afsaoluis.com.br
a partir do dia 15 de maio de 2011.

3.6. Não será cobrada taxa de inscrição.

3.7. Cada candidato so poderá se inscrever somente 01 (uma)  única vez e apenas 01 (uma) música.
3.8. O candidato pode optar por efetivar sua matrícula via SEDEX, valendo para tanto o dia de postagem, desde que não ultrapasse a data de 15 de junho de 2011.

3.9. Procedimentos para a inscrição:

3.9.1. a ficha de inscrição deve ser preenchida de forma legível, informando-se todos os dados  requisitados;

3.9.2. deve ser assinada pelo candidato

3.10. O envelope, contendo os documentos deve ser entregue lacrado. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão Organizadora do Festival do direito de excluir aquele que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

3.11. A Comissão Organizadora avaliará as inscrições recebidas e aquela que não atender às condições estabelecidas neste Edital será indeferida. 

3.12. Em caso de erro ou não preenchimento completo do formulário de inscrição, essa será indeferida, independentemente de qualquer aviso ou diligência.

3.13. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida qualquer alteração. Cabe ao interessado, certificar-se de que atende a todos os requisitos estabelecidos neste Edital.

3.14. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea.

3.15. As inscrições que não atenderem ás normas deste Edital serão indeferidas.
4. Das Etapas do Concurso
4.1. O concurso será constituído de 2 (duas) Etapas realizadas em São Luís do Maranhão
4.1.1. 1ª Etapa (eliminatória e classificatória): presencial com apresentação da música interpretada durante a Festa da música da Aliança francesa de São Luís, na terça-feira 21 de junho de 2011, seleção de 10 candidatos para presentação no TAA, no domingo, dia 26 de junho de 2010, às 20h.
4.1.2. 2ª Etapa (eliminatória e classificatória): presencial com apresentação da música em cena, seleção de três vencedores entre 10 candidatos que se paresentarão no Teatro Arthur Azevedo, no domingo, dia 26 de junho de 2010, às 20h.

1ª Etapa

5. Da 1ª Etapa

5.1. Participarão da 1ª Etapa todas as inscrições avaliadas pela Comissão Organizadora e consideradas válidas.

5.2. Todos os materiais das inscrições válidas serão avaliados pela Banca Julgadora, não sendo necessária a presença do candidato nesta etapa.

6. Dos Critérios de Avaliação e Classificação na 1ª Etapa

6.1.  Serão julgados nesta etapa os quesitos:

6.1.1. afinação;

6.1.2. ritmo;

6.1.3. interpretação;

6.1.4. pronúncia;

6.1.5. postura cênica.
6.2. Serão selecionadas para a 2ª Etapa do Festival, em ordem decrescente de pontuação obtida e respeitando os critérios estabelecidos neste Edital, as inscrições que se classificarem até o limite de 10 (dez) nesta Etapa.

6.3. A Banca Julgadora do Festival será composta por 05 (cinco) personalidades ligadas ao meio artístico e/ou ao ensino do idioma francês.
6.4. O quesito pronúncia terá peso 2 (dois).

6.5. Os quesitos julgados na 1ª Etapa receberão notas de 5 (cinco) a 10 (dez). A nota será composta por meio de soma das notas obtidas em afinação, ritmo, interpretação e postura cênica mais a pronúncia (vezes dois) e dividida por 6 (seis). 
(afinação) + (ritmo) + (interpretação) + (postura cênica) + 2(pronúncia) = nota da 1ª Etapa
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6.5.1. Em caso de empate, a comissão julgadora estará liberada para conversar e decidir.

6.6. Na terça-feira 21 de maio, após deliberação, será divulgada a lista dos 10 (dez) candidatos selecionadas e convocados para a 2ª Etapa do Festival.

2ª Etapa

7. Da 2ª Etapa
7.1. Participarão os 10 (dez) classificados na 1ª Etapa.

7.2.  Será realizada no domingo 26 de junho de 2011
7.3.  A Aliança Francesa de São Luís do Maranhão estabelecerá a ordem de apresentação nesta Etapa.
7.4.  Logo após a divulgação da ordem, os candidatos terão direito a marcar um ensaio com a banda.

7.5. Cada candidato terá direito a 01 (um) ensaio com duração máxima de 60 minutos.

7.6. O candidato escolherá o dia e horário do ensaio de acordo com as opções apresentadas pela Produção.

7.7. O candidato deve levar um CD virgem ao ensaio, para gravar sua música e levar para casa.

7.8.  A prova  se constituirá de uma apresentação utilizando o acompanhamento da banda  disponibilizada pela Produção do Festival ou instrumento próprio tocado pelo candidato.

7.9. Perderá o direito ao ensaio e a passagem de som o candidato que não estiver presente no horário e data estabelecidos para o ensaio.

7.10. É vedada a utilização de playback.
8. Dos Critérios de Avaliação e Classificação na 2ª Etapa

8.1. Serão julgados os quesitos:
8.1.1. afinação;

8.1.2. ritmo;

8.1.3. interpretação;

8.1.4. pronúncia;

8.1.5. postura cênica.
8.2. O quesito pronúncia terá peso 2 (dois).

8.3. Os quesitos julgados na 2ª Etapa receberão notas de 5 (cinco) a 10 (dez). A nota será composta por meio de soma das notas obtidas em afinação, ritmo, interpretação e postura cênica mais a pronúncia (vezes dois) e dividida por 6 (seis). 
(afinação) + (ritmo) + (interpretação) + (postura cênica) + 2(pronúncia) = nota da 2ª Etapa
6

8.4.
Serão selecionadas nesta etapa, em ordem decrescente de pontuação obtida conforme item 8.2 deste edital, somente 03 (três) músicas.

8.5. Será desclassificado e eliminado do Festival o candidato ou o grupo que não comparecer no horário e local estabelecido para a apresentação ou se não for selecionado conforme item 8.3.

8.6. Todas as músicas, para sua apresentação, deverão obedecer ao limite de 05 (cinco) minutos com tolerância máxima de 30 (trinta) segundos.

8.7. Em caso de empate, a comissão julgadora terá liberdade para definir o vencedor.

9. Do Resultado Final  
9.1. O resultado será anunciado na mesma noite, logo após a reunião da comissão julgadora. 

10. Da Premiação

10.1. Serão premiados os três primeiros classificados na 2ª Etapa do Festival 

10.2. Os prêmios serão: 
 1º lugar:

Bolsa de estudio de um ano na Aliança francesa de São Luís + Participação a Final Regional em Recife, com passagens ida e volta e hospegadem incluso (Premio AF São Luís do Maranhão)
 2º lugar:

Bolsa de estudio de um ano na Aliança francesa de São Luís (Premio AF São Luís do Maranhão)
 3º lugar: 

Bolsa de estudio de um ano na Aliança francesa de São Luís (Premio AF São Luís do Maranhão)

10.3 Os prêmios serão entregues na Aliança Francesa, no prazo máximo de 10 dias após a premiação.

10.4 No dia da premiação será entregue aos vencedores um documento simbólico, no valor do prêmio.
11. Das Disposições Gerais

11.1. Serão aceitas unicamente canções com letra e/ou musica de Serge Gainsbourg

11.2. As decisões da Banca Julgadora serão irrecorríveis.

11.3. A inscrição do candidato implica na aceitação das normas para a seleção, contidas nos comunicados, nas instruções ao candidato, neste edital e em outros que vierem a ser divulgados.

11.4. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço postal, eletrônico e números de telefone na Aliança Francesa enquanto estiver participando do Festival.

11.5. A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do Festival, anulando-se todos os atos da inscrição, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

11.6. O candidato deverá comparecer aos locais de realização de todas as Etapas com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, portando o Comprovante de Inscrição e o documento de identificação que contenha foto.

11.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do referido evento.

11.8. Qualquer irregularidade cometida por pessoas envolvidas no Festival será objeto de inquérito administrativo e/ou policial nos termos da legislação pertinente, estando o infrator sujeito às penalidades previstas na respectiva legislação.

11.9. Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões, relativos às notas de candidatos eliminados.

11.10. É obrigatório o comparecimento do candidato nos horários e locais estabelecidos, ficando eliminado aquele que descumprir este item.

11.11. A Comissão Organizadora do Festival não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da seleção, nem por danos neles causados.

11.12. O vencedor do primeiro prêmio se obriga a realizar uma apresentação musical gratuita em local a ser determinado pela Aliança Francesa no prazo de 13 meses a contar de sua premiação. Esta apresentação não acarretará em custos para o candidato.

11.13. O vencedor do primeiro prêmio fica automaticamente impedido de participar das duas edições seguintes do festival. 


